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PROJETO DE LEI N.O 14, DE 08 DE ABRIL DE.2O24
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MONTEIRO LOBATO
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PROTOCOLO
" Dispõe sobre a declaração de Utilidade
Pública Municipal da Associação Reinações cle

Nar izinho, e ü outr as prov idê nc ias ".

No W- ..//r.*..t*...

EDMAR JOSÉ »u.q.nnUfO, Prefeito Municipal
de Monteiro Lobato, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por

Lei, em especial a Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER que a Càmata Municipal aprova e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. - Fica declarada de Utilidade Pública

Municipal a Associação Reinações de Narizinho, instituição civil de direito
privado, CNPJ n.o 51.550.62110001-80, com atividades ligadas à cultura e à

arte, sem fins lucrativos, com sede e foro em Monteiro Lobato-SP.

Art. 2o. - A entidade distinguida, salvo motivo
justo, deverá apresentar anualmente até o dia 30 de junho, à Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo, relatório de suas atividades realizadas e

desenvolvidas no ano anterior.

Art. 3'. - Cessarão os efeitos da declaração de

utilidade pública se a entidade:

I - deixar de cumprir a exigência do art.2";

II - substituir os fins estatutários ou negar-se a

prestar os serviços neles compreendidos;

-f.
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III - alterar a sua denominação e, dentro de 60

(sessenta) dias contados da averbação no registro público, não comunicar a

ocorrência aos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Monteiro
Lobato.

Art. 4'. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monteiro Lobato, 08 de abril de 2024

EDMARJOS Éi. EA

Prefei Mu cipal
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MENSAGEM JUST IF I CATIVA

Senhor Presidente

Nobres Vereadores

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa

Parlamentar o incluso Projeto de Lei n." 14124.- o qual dispõe sobre a

declaração de utilidade pública da "Associação Reinações de Nariziúo",
associação privada dedicada à cultura e à arte.

A referida organizaçáo da sociedade civil possui

Diretoria constituída, bem como estatuto de pessoa jurídica de direito

privado devidamente registrado perante o Cartório de Registro de Imóveis,

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da comarca de São José dos

Campos - SP, estando em pleno funcionamento, com sede na Rua Luiz Paulo

Laray, 86, centro de Monteiro Lobato, conforme se pode verificar dos

documentos que seguem em anexo.

Conforme se vê do Estatuto Social da Associação

Reinações de Nariziúo, esta organização civil é "voltada à promoção de

atividades efinalidades de relevância pública e social, constituída por tempo

indeterminado, s em fins econômicos, de caráter organizacional, recreativo,

educacional, social e cultural, sem cunho político ou partidário, com

finalidade de atender a todos que a ela se dirige, independente de classe

social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crenÇa religiosa ".

Tel: ('1 2) 3979-9000 - E-mail: prefeitura@monteirolobato-sp.oov.br

www.monteirolobato.sp.oov.br
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Por outro lado, o reconhecimento por parte do

Poder Público Municipal, ocorre quando uma entidade civil presta serviços,

de acordo com o seu objetivo social, sendo de interesse de toda a

coletividade, e de modo especial de todas aquelas pessoas que se dedicam à

dilulgação da cultura e da arte de nosso município.

Importante destacar que a Associação Reinações de

Narizinho, desenvolve várias atividades no setor de cultura e arte de nosso

município, e isto desde 8 de setembro de 2021,, tudo conforme documentos

que são anexados à propositura.

Por fim, para maiores esclarecimentos a respeito

das atividades da referida Associação, a Sra. Presidente e artesã Maria Vânia

Alves dos Santos, está à disposição dos nobres Vereadores para outros

esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito das atividades que são

desenvolvidas pela instituição.

Desse modo, e uma vez que a Associação

Reinações de Narizinho, preenche os requisitos para ser reconhecida de

utilidade pública, pelo Município, aguarda-se que a propositura seja

aprovada de forma unânime pela Edilidade Lobatense.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

aproveitando o momento para renovar os meus protestos de estima e
consideração.
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA CONSTITUIÇÃO DA

ASSoClAÇÃo REINAçOES DE NARIZINHO

Aos 06 de junho de 2023, nesta cidade de Monteiro Lobato endereço Rua Abilio Pereira

Dias, 181, CEP 12250-000, reuniram-se na qualidade de fundadores os (as) srs (as):

Maria Vânia Alves dos santos, brasileira, casada, artesã, residente no endereço Rua Luiz

PauloLaray,36,Centro,MonteiÍoLobato-SP,CEP:12250-000'portadoradoRG

36.ó12.080-3 SSP/SP e CPF no 699.146'054{0;

Gertrudes Monteiro Domarco, brasileira, casada, costureira, residente no endereço R'

Alberto chacur, 10, centro, Montêiro Lobato - sP, 12250-0Oo portadora do RG 22 800 319-

2 e CPF n" 098.504.828-00;

Graça de Fátima de Moraes Albino, brasileira, casada, artesã, Íesidente no endeÍeço

TravessaFernandoSonnewendFilho,320,centro,MonteiroLobato.SP'CEP:12250.000'

portadora do RG 30.755.947-1 SSP/SP e CPF no 251 '814 138-38;

AngélicadeFátimaAlbinoLeite,brasileira,caSada,artesã.residentenoendereçoTraveSSa

FemandoSonnewendFilho,315,Centro,MonteiroLobato-SP,CEP:12250.000,portadora

do RG 46.817.652-4 SSP/SP e CPF no 090'824'516-54;

Aparecida Benedita Oliveira Costa, brastleira' casada' aposentada' residente no endereço

EstradaMunicipalVereadorPedroDavid,5ll'RiodoBraço'MonteiroLobalo-SP'CEP:

1225G000, portadora do RG 4 785 137-1 SSP/SP e CPF no 788'598 i 68-1 5;

MariaAparecidadossantos,brasileira,solteira'maiordeidade'autônoma'residenteno

endereçoRuaBernardinodeCampos,20l,Centro,MonteiroLobato.SP,CEP:12250.000,

portadora do RG 38.391 .130-8 SSP/SP e CPF no 389 520'438-20;

Dos Anjos Ferreira de Jesus, brasileira, soheira' maior de idade' artesã' residente no

endereço Rua Abílio Pereira Dias,'210, Centro' Monteiro Lobato - SP' CEP: 12250-000'

portadora do RG 35.016.467-8 SSP/SP e CPF no 272'311 828-28;

4
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relacionados em lista anexa e os demais, que assinam a lista de presenças, como

convidados, tendo por finalidade, única e exclusiva, fundar uma associação de direito

pÍivado, sem fins econômicos, sem cunho político ou partidário'

Para presidir os trabalhos, foi indicado, por aclamação' a Sra Maria Vânia Alves' que

escolheu a mim Angélica de Fátima Albino Leite para secretariá-la'

Comapalavra,asenhoraPresidenteenfatizouanecessidadedeseconstituiruma

associaçãocapazdeaglutinarÍorçaserepresentarasaspiraçõesdospresentes'sendo

artesãos, artistas, atores sociais, empreendedores criativos e comunidade, junto ao Poder

público e à iniciativa privada, para fins de tornar possível a realização de atividades que

possampromoverodesenvolvimentolocaleregionaldascomunldadesedoscidadãos.

Em seguida, submeteu à votação, proposta da denominação da associação e do endereço

paraainstalaçãodasededaentidade,jápreviamentediscutidos'quefoiimediatamente

aprovadoporunanimidade,daseguinteforma:AssociaçãoReinaçôesdeNarizinho,

endereço: Rua Luiz Paulo Laray,86, Centro' Monteiro Lobato - SP' CEP: 12250{00'

Aindacomapalavra,osenhorPresidentedistribuiuaospresentes,cópiasdoestatuto

social a ser discutido,.iá de conhecimento geral, o qual, após ser integralmente lido e

debatido,omesmofoiaprovadoporunanimidade'esegueanexo'comoparteinseparável

da presente ata, Para todos

constituída a associação.

os fins de direito, ficando, Portanto, deÍinitivamente

DIRETORIA EXECUTIVA

2

Em ato contínuo, a senhora Presidente deu início ao processo eletivo, visando compoÍ os

cargosdaDiretoriaExecutiva,apresentandoàassembleiaoscandidatosanterioÍmente

inscritos, submetendo-os à votação Após a contagem dos votos' presenciado por todos'

ficou a Diretoria Executiva composta da seguinte f orma'

t
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Diretor(a) Presidente - MaÍia vânia Alves dos santos, brasileira, casada, artesã, residente

noendereçoRuaLuizPauloLaray,36,CentÍo,MonteiÍoLobato-SP'CEP:12250-000'

portadora do RG 36.61 2.080-3 SSP/SP e CPF no 699'146'054{0:

Diretor(a) vice-Presidente - Gertrudes Monteiro Domarco, brasileira, casada, costureira'

residentenoendereçoR,AlbertoChacur,l0,Cêntro,MonteiroLobato-SP,12250-000

portadora do RG 22.800.319-2 e CPF n' 098'504 828-00;

Diretor(a)Admini§trativo-GraçadeFátimadeMoraesAlbino,brasileira,casada,artesã,

residente no endereço TÍavessa Fernando Sonnewend Filho' 320' Centro' Monteiro Lobato

.SP,CEP:12250-000,portadoradoRG30.755.947-1SSP/SPeCPFno25i-814.138.38:

Secretário(a)Geral-AngélicadeFátimaAlbinoLeite,brasileira,casada,artesã,residente

no endereço Travessa Fernando Sonnewend Filho' 31 5' Centro' Monteiro Lobato - SP' CEP:

12250-000, portadora do RG 4ó 8i7'652-4 SSP/SP e CPF no 090.824'516-54;

1o Conselheiro(a) Fiscal - Aparecida Benedita Oliveira Costa' brasileira' casada'

aposentada, residente no endereço Estrada Municipal Vereador Pedro David' 511' Rio do

Braço,MonteiroLobato-SP,CEP:12250-000'portadoradoRG4TS5'137-lSSP/SPeCPF

no 788.598.168-1 5;

2oConselheiro(a)Fiscal.MaÍiaAparecidadosSantos,brasileira,solteira,maiordeidade,

autônoma, residente no endereço Rua Bernardino de campos, 20r, centro, Monteiro

Lobato - SP, CEP: 12250{00' portadora do RG 38'391 130-8 SSP/SP e CPF no

389.520.438-20;

3oConselheiro(a)Fiscal-DosAnjosFerreiradeJesus,brasileira,maiordeidade,solteira,

artesã,residentenoendereçoRuaAbílioPereiraDias'210'Centro'MonteiroLobato-SP'

CEP: 1 2250-000, portadoÍa do RG 35 016'467-8 SSP/SP e CPF no 272'311 828-28;

E, por fim, a senhora Presidente dá posse aos eleitos' para a gestão entre o período de 06

de junho de 2023 a 05 de lunho de 2027

Passando a palavra para quem quisesse se manifestar e' na ausência de maniÍesto' como

nada mais havia para ser tratado, a presidente agradeceu a presença de todos e deu por

3
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enceÍrada a presente assembleia geral, determinando a mim' que servi como

secretário(a), que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos públicos

Competentesparasurtirosefeitosjurídicosnecessários.Apresentesegueassinadapor

mim, pela Presidente e por todos os eleitos, como sinal de sua aprovação para surtam os

devidos efeitos legais.

Monteiro Lobato, 06/0612023

Diretora Presidente, Maria Vânia

SELO CONFERIOO
Letklâ

C..soon5ie! trh çÍft{h

Secretário(a) Geral, Angélica Leite

Ç
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ASSOGTAçÃO REINAÇÕES DE NARIZINHO

ARTIGO 1O - DENOMINAçÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAçÃO

AssociaÇão Reinaçóes de Narizinho é uma AssociaÇâo civil de interesse social, cultural e

. educacional com sede e foro na cidade de Monteiro Lobatoi sP, com sede social situada à Rua Luiz

PauloLaray,Só,centro,MonteiroLobato-sP,CEP12250{00,noestadodesãoPaulo'euma

Organização da Sociedade Civil de direito privado, id ad

í

romo

der evancla blica e social, constituída poÍ tempo indeterminedo, sem fins econômicos' de

caráter organizacional, recreativo, educacional, social e cultural, sem cunho político ou partidário'

com a íinalidade de atender a todos que a ela se dirige, independente de classe social'

nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa'

AAssociaçãoReinâÇóesdeNarizinhoatuadeacordocomaLeil3.0l9/2014quedispóesobreas
0rganizaÇões da Sociedade Civil.

ARTIGO 20. SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAçÃO:

No desenvolvimento de suas atividades, a Associaçáo obseruará os princípios da legalidade'

legitimidade,impessoalidade,moralidade,publicidade,economicidade,ôeficiênciaedaeficácia,
com as seguintes Prenogativas:

I - A Associaçáo Reinações de Narizinho é uma instituiÇão que tem por missáo promover a

qualidade de vida do cidadão e o desenvolvimento sustentável por meio da prestação de serviÇos

de interesse §ocial nas áreas: Social, Cultural e Educacional'

A Associaçáo Reinaçóes de Narizinho para a execução de seus obietivos poderá:

a)Realtzaraçôesvoltadasparaodesenvolvimentodoartesanatolocalincluindocapacitações,
eventos, divulgação e comercializaçáo' abrangendo a conlribuiÇão para o desenvolvimento do

mercado cultural, invêstindo em capacitação píofissional, geÍando oportunidades de trabalho'

produtos ê serviços;

b)Promoveraçóesvohadasaodesenvolvimentodoturismoregionalpormeiodeeventos'
cursos e outras atividades;

c) Criar e promover cursos, eventos, feiras' palestras' congressos' encontros' campanhas e

workshops, relacionados à sua missão estatutária;

d) Gerenciar espaÇos físicos que envolvam atividades sociais' culturais e educacionats'

espaÇos estes públicos ou privados' próprio ou de terceiros' de acordo com a sua missão

assoctÀÇÃo REINAçÕES DÊ NARZINHo - EsraruÍo socla,.
L
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.estatutária, incluindo cemros de atendimento social' centros de convivência cuttural' espaços para

Íormação, produção e diÍusão de arte;

'e)Produzir,editaredifundirvídeos,filmesdecinema'obrasfonográficas'livrosoupublicaçóes

detodaordem,produztrespetáculos,atividadesrelacionadasàculturaurbana.digital,cultura

-popular e êxposições de arte assím como se utilizar do agenciamento e comercializaÇão de

produtoseserviçosnasáreascuhurais,artÍsticas,sociaiseeducacionaiscomofontederecursos
para a aplicação em Proietos e para a sustentabilidade da insthuição;

0 ContÍatar prestação de sêrviço deteÍceiros' autônomos' empresas' MEls e Cooperativas êtc'

S) Promoção do voluntariado em conformidade com lei no 9'608' de 18 de fevereiro de 1998'

h) Promover experimentações não lucÍativas dê novos modelos socioprodutivos e de sistemas

alternativos de produção, comércio' emprego e crédito;

i) Atender crianças, adolescentes e jovens em risco de vulnerabilidade social com eníoque em

educação e cuttura;

i) Participâr ativamente de conselhos e fóruns em defesa da criança e do adole§cênte

íespeitando e dlvulgando o estatuto da criança e do adolescente

k) As atividades previstas na Lei no13019'de31 de julhode20l4:

l) Atuar em rede com outras organizaÇões' fundações' OSCIP'S e os's' OSC'S' universidades'

íoa", piif,"o .rnicipal, estadual e Íederal e empresas' do Brasil e do exteÍior;

m) Atuar na identiíicação e pÍeservação do patrimônio cultural e da identidade local'

ParágraÍo Único - Para cumprir suas finalidades sociais' a Associação se organizará êm tantas

unidades quantas se Íizerem necessárias' em todo o teÍritório nacional' as quais funcionarão

mediante delegação expressa da-,n*o,. se regerão pelas disposições contidas nesle estatuto e'

ainda, por um regimento interno aprovado pela Assembleia Geral'

ARTTGO 3O . DOS COMPROMISSOS DA ASSOGTAÇÃO

A Associação se dedicará às suas atividades por meio de seus administradores e associados' e

adotarápráticasdegestãoadministrativa,suficientesacoibiraobtenção,deformaindividualoU
coletiva, de benefícios "' '"-"ttn""" "citas 

ou ilícitas' de qualquer íorma' em decorrência da

participação no" p'ot"t"ou-Jecisórios' e seus rendimentos serão integralmente aplicadas na

"""..*óa" " 
no desenvolvimento de seus obietivos sociais'

A Associação se compíomete a manter a escrituração de acord

i" 
"on,rb,i,d"d" 

e com as Normas Brasileiras de contabilidade

o com os PrincíPios fundamentats

ÀssoctaÇÃo RH AÇoES DE NARtrINHo - ESTÀTUTo soclal

J
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minutos, ordem do dia, e o nome de quem a convocou;

ARTIGO 5o - DOS ASSOC!ÀDOS

Os associados serão divididos nas seguintes categorias:

1, Àssoclados Fundadores: os que aiudaram na ÍundaÇão da AssociaÇáo' tendo assinado a

ata de presenÇa durante a Assembleia de fundação

ll. Associados Regulares: os que são responsáveis pela manutenÇão e organização da

instiluiÇã o, continuidade dos seus trabalhos, visando o cumprimento de seus obietivos estatutários,

participam dos processos decisórios e detém poder de volar e ser votado nas Assembleias Gerais

para car9o s de Diretoria e que contribuem, mensalme nte, com serviços de toda ordem e/ou doaçóes

de bens materiais e/ou valores econômicos fixados pela Assembleia Geral quando fôr determinado

e estejam em dia com as suas obrigaçôes;

r

l.
II,

lll.
tv.
v.
vl.
v$.
vlll.

lx.
x.

A Associação irá manter instalaçóes, condições mateíiais e capacidade técnica e operacional para

o desenvolvimento das atividades ou proielos previstos na parceria e no cumprimento das metâs

estabelecidas.

ÀRTIGO 40 - DA ASSEMBLÉIA GERAL

.A Assembleia Geral é o órgáo máximo e soberano da Associação, e sêrá constituÍda pelos seus

associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á anualmente, para tomar conhecimento das

açóesdaDiretoriaExecutivae,extraordinariamente,quandodevidamênteconvocada.Constituirá
'em primeira convocaçâo com a maioria absoluta dos associados e' em sequnda convocação' meia

hora após a primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos dos

presentes, salvo nos casos previstos neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas'

Fiscalizar os membros da AssociaÇão, na consecuçáo de seus obietivosi

Eleger e destituir os administradores;

Deliberar sobre a previsáo orçamentária e a prestação de contas;

Estabelecer o valor das mensalidades dos assoeiados' quando houver;

Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação;

Deliberar quanto à compra e venda de veÍculos da AssociaÇão;

Aprovaro'egimentointerno,quedisciplinaráosVáriossetoresdeatividadesdaAssociaÇão,
Aherar, no todo ou em parte, o presente estatuto social;

Deliberar quanto à dissolução da Associação;

Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como

sobre os casos omissos no presente estatuto'

ParágraÍoPrimeiro.AsassembleiasgeraispoderãoserordináriasoUextraordinárias,eSerão
convocâdas, pelo Presidente, ou po' VS dos associados ou por qualquer um dos associados

fundadores,medianteeditalÍixadonasedesocialou]móveisocupadosdaAssociaçãoe/oupor
meio de mÍdias digitais, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização' onde

conslará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada' com intervalo de no mínimo 30

ÀssocnÇÃo RaNAÇÕES DE NARIZNHO - ESTAÍUÍO soclal
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ARTIGO 60 - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO

Poderáo associar.se somerÍte pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, oU maiores de,l4 (quatoÍze)

.emenoresdelE(dezoito)legalmenteautoÍizadas,independentedeclassesocial,nacionalidade,

sexo, raça, cor ou crença ,ufi!io," e, para seu ingresso' o lnteressado deverá preencher ficha de

inscrição na secretaria da entiáade, que a submeteÍá à Diretoria Executiva e, uma vez aprovada, terá

§eu cadastro incluído na pasta de associados' devendo o interessado:

|.Apresentaracéduladeidentidadee,nocasodemenordedezoitoanos,autorizaçáodospais
ou de seu responsável legal;

It. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;

lll. Ter idoneidade moral e reputação ilibada;

ARTIGO 70 . SÁO DEVERES DOS ASSOCIADOS

Cumprir e fazer cumprir o pÍêsente estatúo;

Fazer parte dos trabalhos da instituiçáo;

R""p"it"r, 
" "u*prir 

as decisóes da Assembleia Geral e da Diretoria Executiva;

lV. Zelar pelo bom nome da Associação;

V. Defender o patrimônio e os interesses da Associação;

Vl, Cumprir e f azer cumprir o regimento interno;

Vll. Comparecer por ocasião das eleiçõês;

Vl[. Denunciar qualquer inegularidade veriíicada dentro da Associação' para que a

Assembleia Geral tome proúdências

ARTIGO 80 - sÃo DIREITOS DOS ASSOCIADOS

sãodiíeitosdosassociados,estandoquitescomsUasobrigaçôessociais:

l. Ser admitido como Associado Regular pela Diretoria Executiva;

ii. votar e seí votado para o cargo de conselheiro Fiscal;

lll. Votar e ser votado rt'" ' 
tunãao ae Diretoria Executiva após um ano como Associado;

lV. UsuÍruir os Ueneticlos oierecidos pela Associaçâo' na Íorma plevista neste estatuto;

v. Recorrer à Assemur"Li"'"r cont;a qualquer ato da Diretoria ou do conselho'

ARTIGO 90 - DO DESUGAMENTO DO ASSOCIADO

É direito do associado desligar-se do quadro social' quando iulgar necessário' protocolando seu

pedido iunro à Secretaria aa n"sotiaçáo' desde que náo esteja em débito com sues obrigações

associativas

ARTIGO 1O ' - DA D(CLUSÃO DO ASSOCIADO

A pêÍda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, sendo admissível

somente haven do justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique

reito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de:
assegurado o di

ÀssocnÇÁo REINÀÇÕES DE NAnTZNHO - ESTATUTO SOCIÀL
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subsequente

l. Violaçáo do estatuto social;

ll. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados;

lll.AtividadescontÍáriasàsdecisõesdasAssembleiasGeraiseDiretoriaExecutiva;
lV, Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;

v.FahadePagamentosemjustificativadetrêsparcelasconsecutivasdascontribuiÇões
associativas, quândo assim Íor deÍinido;

- Vl. Descumprir, sem lustificativa prévia, os compromissos hora Íirmados com a Diretoria

Executiva e/ou Assembleia Geral.

.ParágraÍoPrimeiro-DefinidaâiustaCausa,oassociadoSerádevidsmentenotificadodosÍatosa

eleimputados,atravésdenotificaçãoeKrajudicial,paraqUeapresentesuadeÍesaprévianoprazo
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da comunicação;

Pa'ágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente

daapresentaçãodedefesa,arepÍesentaçãoserádecididaemreuniãoextraordináriadaDiretoria
Executiva, por maioria simples de votos dos diretores presentes;

ParágraÍoTerceiÍo-Aplicadaapenadeexclusão'caberárecurso'porpartedoassociadoexcluído'
àAssembleiaGeral,oqualdevêrá,noprazÔde30(trinta)diascontadosdadecisáodesuaexclusão,
através de notiÍicação extraiudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva

sêr obieto de deliberação, em úhima instância' por parte da Assembleia Geral em suâ reunião

Parágra{o Quarto - Uma vez excluído' qualquer que seia o motivo' náo terá o associado o direito de

pleitear indenização ou compensaÇão de qualquer natureza' seia a que título for;

ARTIGO 11 " - DA APLICAçÃO DAS PENAS

As penas serão aplicadas pela DiÍetoria Executiva e poderão constituir-se em:

1.

il.
il.

Advertência Por escrito;

Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;

Exclusão do quadro social'

ARTIGO 12 " . DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DÀ INSTTTUIçÀO

Sáo órgãos da Associação:

l. Diretoria Executiva;

ll. Conselho Fiscal'

ARTIGO 13 O - DA DIREÍORIA EXECUTIVA

A Diretorla ExecúiYa da Associação se[á constituída por 0-4 (quatro) membros' os quais ocuparão

os cargos de: Dirêtoía pr"aio"nt", oiretoia vicepresidente, Diretor Administrativo e secretáÍia Geral'

A Diretoriâ reunir-se-á, periodicamente de acordo com a necessidade e' extraordinariamente

quando convocada pelo Diretor Presidente ou Pela maioria de seus membros'

J-
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ESTATUTO SOCIAL

ARTIGO 14 " - COMPfiE À DIRETORIA EXECLITIVA

ARTIGO 17 ' . COMPETE AO DIRETOR ADMINISTRÀTIVO:

l.DirigiraAssociação,deacordocomopresenteestatutoeadministraropatrimôniosocial:
ll. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembleia Geral;

lll.PromovereincentivaÍacriaçáodegruposdetrabalho,comafunçãodedesenvolverprojetos
relacionados aos objetivos estatutários;

lV. Representar e defender os interesses de seus associados;

V. Elaborar o orçamento anual;

vl.ApresentaíaAssembleiaGeral,nareuniãoanual,orelatóriodesuagestãoeprestaÍcontas
reÍerentes ao exercício anterior;

Vll. Admitir pedido lnscrição de associados,

Vlll. Acatar pedido de desligamento voluntário de associados;

lX. Decidir sobre a exclusão de associados-

Parágra{oúnico.AsdecisóesdaDiretoriaExecutivadeverãosertoma(iaspormaioriacievotos,
devendoestarpresentes,nareunião,amaioriaabsolutadeseusmembros,cabendoaoPresidente,
em caso de empate, o voto de qualidade'

ARTIGO 15 O . COMPETE AO DIRETOR PRESIDENTE

l. Representar a Associação ativa e passivamente' perante os órgãos públicos' judiciais e

extraludiciais,inclusiveemjuízoouforadele,podendodelegarpodereseconstituirprocuradorese
advogados para o fim que julgar necessátio;

ll. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

lll. Convocar e presidir as Assêmbleias Ordinárias e Extraordinárias;

lv.JuntamentecomoDiretorAdmiflistrativo,oDiretorVice,PresidenteouaSecretáriaGeral,abrir
e manter conlas bancárias, assinar cheques' documentos bancários e contábeis;

V. OrganizaÍ relatÓrio contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos do ano

anterior, apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária;

vI.Contratarfuncionáriosouauxiliaresespecializados'fixandoseusvencimenlos'podendo
licenciá{os, suspendâlos ou demiti-los;

Vll, Criar departamemos patrimoniais' cuhulais' sociais' educacionals e outros que iulgar

necessáriosaocumprimentodosseusobietivosestatutários,nomeandoedestiluindoos
respectivos resPonsáveis.

ARTIGO 1ó O . COMPETE AO DIRETOR VICE'PRESIDENTE

L substituir legalmente o Diretor Presidente' em suas fattas e impedimêntos' assumindo o

cargo em caso de vacância'

ll'JuntamentecomoDiíetorAdministíativo,aDiretoÍaPresidenteouasecretáriaGeral.abrir
e mantel comas bancárias, assinar cheques e documentos bancários e contábeis;

1' 06.or do R.961Ío Ctoí ós P6$z
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l. Substituir o Diretor Vice-Presidente em seus impedimentos eventuais;

ll. Manter, em estabelecimentos bancários' juntamente com o Diretor Presidente ou com

óir.tor vice-Presidente, os valores da Associação' podendo aplicá{os;

Àssoctaç^o REt aqÔES DE NARtrBtHO ' ESTATUTO SOCIaL
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L substiÍuÚ o Diretor VicÊPrêsidente em seus impedimentos evêntuais:

ii, Juntamente com a DiretoÍa Presidente' a Diretora Vice-Presidente ou o Diretor

Administrativo abrir e marter contas bancárias' assinar cheques' documentos bancários e

contábeis;
lll.SecÍetariarasreuniÕesdaAssembleiaGeÍalordinária,AssembleiaGeralExtraordináriae
Diretoria;
tV. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da ÀssociaÇáo' apresentandoa' quando

solicitado, à Assembleia Geral.

ARTIGO 19 O - DO CONSELHO FISCAL

o conselho Fiscal, que será composto poítrês membros associados. e tem por obietivo, indelegável'

ÍiscalizaredarparecelsobretodososatosdaDiretoriaExecutivadaAssociaÇão,comasseguintes
atribuiÇões;

l. Examinar os livros de escrituração da Associação;

tl. OpinaÍ e da, pu'"""'"' sobre balanços e relatórios financeiros' contábil' e sobre as

operaçõês patrimoniais reatizaJas,-submetendo-os a Assembleia Geral ordinária ou Extraordináriai

lll. Requisitar ao Diretor Administrativo' a qualquer tempo' a documentação comprobatória das

ãperaçóes econômico-Íinanceiras realizadas pela Associação;

lV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V. Convocar ExtíaÔrdinariamente a Assembleia Geral'

ESTATUTO S(rchL 45181 PJ Ç

lll. Jumamente eom a Diretora Presidente, a Diretora vice-Presidente ou a secretária Geral abrir

e manter contas bancárias, assinar cheques, documentos bancários e contábeis;

lV. EÍetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação;

v.Encaminhardocumentoscofitábeisdainstituiçáoàescrituraçãoexterna;
Vl. Supervisionar o trabalho da contabilidade;

Vlt. ApresentaÍ ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual;

ÂRTIGO 18 ". COMPETE AO SEGRETÁRIO GERAL

OConselhoFiscalterámandatodedoisanos'podendohaverreconduçãointegralouparcial'
podendo ser reconduzido apenas uma vez'

Parágraío único ' O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente' em sua maioria absolúa' e

extraordinariamente, sempre q'" 
"on'o""ao 

pelo Presidente da Associaçáo' ou pela maioria

simples de seus membros'

ARTIGO 2OO . DO MANDATO

As eleiÇóes Para a DiÍetoria

(quatro) em 04 (quatro) anos,

Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão' conjuntamente, de 04

or chapa completa de candidatos apresenta da à Assembleia Geral,

podendo seus membros ser rêe leitos por uma única vez no caso da Diretori a Executiva e Conselho

luúé de s& J6o dÔ3 caôt6-sP

/:

p

Flscal

ÀssoclAçÃo RElltaÇõ€s DE NARE l)'lHo'ESTATUTO SOGIAL

\



ESTATUTO SOCI,AL
iffis"ffi:#§ffi

45181 PJ
Ç

ARTIGo 21o - DA PERDA DO MAI'IDATO

AperdadaqualidadedemembrodaDiretoriaExecutivaouConselhoFiscalserádeterminadapela
Assembleia Geral, sendo admissíVel Somente havendo iusta Causa, assim reconhecida em

procedimento disciplinar, quando f icar comprovado:

L MalversaÇão ou dilapidação do patrimônio social:

ll. Grave violação deste estatuto;

lll.Abandonodocargo,assimconsideradaaausêncianãolustiíicadaem03(três)reuniões
ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência' à secretaria da

Associação;

lv'AceitaçáodecargooufunçáoqueseiaincompatÍvelcomoexercíciodocargoqueexercena
Associaçáo.

PanágraíoPrimei]o-DeÍinidaaiustacausa,odiretorouconselheiroseráComunicado,atravésde
notiÍicação eKraiudicial, dos faios a ele imputados' para que apresente sua deÍesa prévia à

Assemblêia Geral, no prazo de l5 (quinze) dias' contados do recebimento da comunicaçáo;

ParágraÍo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anteÍior' independentemente

da apresentaÇão de deÍesa, a representação será submetida à Assembleia Geral Extraordinária'

devidamente convocada para esse fim' composta de todos os Associados em dia com suas

obrigaçóes sociais, não podendo ela delib€raI sem vÔto concorde de 2/3 (dois terços) dos

píesentes, sendo em primeiÍa chamada' eom a maioria absoluta dos associados e em segunda

chamada, uma hora após a primeira' com qualquer nÚmero de associados' onde será garantido o

EmcasoderenúnciadequalquermembíodaDiretoriaExecutivaouConselhoFiscal,ocargoficará
vago até a pÍóxima lssemblela àeral ou deverá ser convocada uma Assembleia Geral Extraordinária

amplo direito de deíesa.

ARTIGO 22O . DA RENÚNCIA

para elelÇáo dos novos membros

ParágraíoPrimeiro-opedidoderenúnciasedaráporescrito,devendoserprotocoladona

ParágrafoSegundo.ocorrendorenÚnciacoletivadaDiretoriaExecutivae/ouConselhoFiscal,
qualquer membro da Diretoria Executiva ou' em último caso' qualquer dos Associados' poderá

convocar a Assembleia Gerat gxtraordinária' que elegerá uma nova Diretoria Executiva e/ou

Conselho Fiscal que administrará a instituição até o término do presente mandato'

ARTIGO 23O. DA REMUNERAçÃO

Os membros dâ Diretoria Executiva nao serao remunerados pelas suas Íunçóes exeÍcidas ênquanlo

DiretoÍes e Conselheiros na AssÕciação' exceto remuneraçó es resultantes da ocupaçáo de funções

tácnicas dentro de proletos realizados pela As sociação, respeitando os valores praticados pêlo

mercado, o currículo profissional que o habilite para ocupar determinada função e a disponibilida

do reeurso para a realizaçáo do proieto O conselho Fiscal não será remunerad

ÀssocnÇÃo REIN^çôES DE NÂnu f{Ho - ESTÀTUTo soclÀL
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ARTIGO 260. DAVENDA

A Associação Poderá

sua sobrevivência, ou

recursos financeiros

especielmente convo

rr côca óe R.9i5'D ciú* Ô P6oâ
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ser dissolvida, a qualquer tempo' uma vez constatada a impossibilidade de

desviÉuameniô de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de

e humanos, mediante deliberação de Assembleia GeÍal Extraordinária'

cada para este fim, composta de assoc iados êm dia com suas obÍigaç

ç
ARTIGO 24O - DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS

Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da Diretoria Executiva e Conselho

Fiscal não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigaçôes sociais da

Associação.

ARTIGO 25O . DO PATRMÔNIO SOCIAL

O patrimônio da Associação será constituÍdo e mantido poÍ:

l. Contribuiçóes mensais dos associados;

ll. Comercialização de produtos e agenciamento;

Itt, Doações, subYenções, legados, blns' direitos e valores adquiridos' e suas possíveis rendas e'

"ina", 
putu arrecadação dos valores obtido§ através da realizaçáo de festas' eventos' cursos'

workshops e venda de produtos, no Brasil e no exteÍior' desde que seus rendimentos seiam

Íêvertidos em benefício da associação:

tV. Aluguéis de imóveis e iuros de títulos ou depósitos;

v.AtravésdeUmFundoPatrimonialquedeveráSerconstituído,respeitandoalegislaçáo
específica e seus rendimentos rÊvertidos intêgralmente para o cumpíimento dos obietivos

estatutários;

Vl. lncentivos fiscais federais, estaduais e municipais' e dos beneÍícios previstos no Ad 84'B

da Lei o 13.01 9/2015;

Vll. Receber bens móvei§ considerados irÍecupeÍáveis' apreendidos' abandonados ou

;,!p""à;;*lii.t,,ao" pêla secretaria da Receita Federal do Brasil;

Vltl. Distribuir ou p'ot"t"r.'ÀíiU'it pte'iot' mediânte sorteios' vale-brindes' concursos ou

operaçôes assemelhadas'

osbensmóveiseimóVeispoderáoseralienados,mediantepréviaaUtorizaçãodeAssembleiaGeral,
devendo o valor apurado ser int-JEafmente aplicado.no. desenvolvimento das atividades sociais'

aquisição de outro bem mOvet ou io aumento do patÍimônio social da Associação'

ARTIGO 27O - DA REFORMA ESTATUTÁRIA

O presente estatuto social poderá ser refolmado no tocante à administração' no todo ou em pârte'

a qualquertempo, por aetiUeração Ja Assembleia Geral Extraordinária' composta de associados em

dia com suas obrlg"çó"" "o"ii"' 
À podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terÇos)

dos presentes, senOo "' 
p''rn"i'u 

"iÀada' 
com a maioria absoluta dos associados e em segunda

chamada,umahoraapósaprimeira,comqualquernÚmerodeassociados.

ARTIGO 28O . DA DISSOLUçÁO

ÀSSOCIAÇÃO REINÂÇõES DE NAREINI4O ' ESTATUTO SOCIAL
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sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendÕ em

primeira chamada, com a totalidade dos associados e em segunda chamada' uma hora após a

pÍimeira, com a presenÇa de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados'

Parágrafo únic! - Em caso de dissolução da AssociaÇáo' liquidado o passivo' os bens

remanescentes, serão destinados para outra Associação congênere' com personalidade jurídica

comprovada, que preencha os requisitos da lei, cuio objeto social seia' preferencialmente' o mesmo'

tenha sede e atividades preponderantes na cidade ou regiáo e este.iam devidamente registradas nos

ESTATUTO SOCIAL

iretoÍa Presidente

Advogado

Nome:

oÀEi§P

órgãos públicos comPetentes.

ART]GO 29O - DO EXERCíC]O SOCIAL

O exercício social teÍminará em 31 de dezembro de cada ano' quando serão elaboradas as

demonstÍações finencêirâs da entidadê, em conÍormidade com as disposiÇões legais'

ÀRTIGO 3OO . DÀS DISPOSIçÕES GERAIS

A Associação não distribui lucros, boniÍicações ou vafiagens a qualquer título, para dirigentes ou

associados,devendosuasrendasseraplicadas'exclusivamente'nosseusobjetivosestatutários'

ARTIGO 31". DAS OMISSÓES

oscasosomissosnopresenteEstâtutoserãoíesolvidospelaDíretoriaExecutiva,"adreÍerendum"
da Assembleia Geral

Montêiro Lobâto, 06 de junho de 2023
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I"oFICIALDEREGISTRoDEIMÓVEIS,,TÍTUL-oSEDocUMENToSE
àrvii bÊàeJs;oelúntorca oE sAo JosÉ Dos cAMPos

llma. Sra. Oficral do 1o Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Sáo

,.iosé,ics CâniDos-SÍ'

ÂssoctAcÃo REtl{aÇÓES DÉ NARIZINHO' ollrqu.llrya LUtr PAULO t-aRAY' n"

86. Bauro: CENTRO, CEp, rzàô5àã1À'úôiierno LOBATo/SP. releÍone: (12)ss1ee'

05b8, r+nail: ieart@teÍÍa'com'br'

Reoresenhda legalmente oor 
i nascrdo(a) em 06/í0/1969'

MARIA VANIA ALVES DOs sANros' BRASILEIRA'. tl-rF-l|
com 53 anos de idâde o,ntt"l lI i'liÃIúêra oos sanr-os e ALoNSo PEREIRA Dos

SANToS, CpF n. 699.1116 oiiãô"ii nã tt: 366'12080-3' crqáo Expedrcior: SSPISP'

Casado{a). sob o regime oáÇit 
"Co'i'nhao Total de Bens em 17/04/1993' com

JACKSoN ALVES Dos sAHT-o;' RL lJse'zil'gor+' otg-ão Eroedidor ssP/sP ' cPF n'

see.o't't.el5-04, nasado(ôi ""'i't'-t'il'õ*' 
ãú-s!iç1't1 ritcRoEupnEEHorscn'

residentes e domiciliados "'.áüfiüü'ÉÀür-õ 
u19v n'86 Baino: cEI{TRo cEP

12250-000 em noxrernô" r-ãiaroiõi rut"ront: (12)9eí 6E{243' E-mail:

ieart@tcrÍa,com.br'

vem requeÍer com fundamenlo nos artigos 120 eseguintes-dâ Ler 6015/73 que o 13 Oíicial

ja Rãü;3t. de l;o;eis -lltul"] tê'i'uit:to: c C;'ii i' i's33ã ''i;;íd';ã Je SãJ ":i3é ':;3

Campõs:

í - o i'êgistrÔ do Estatuto social da entidada assoclAçÁo REIHAÇOES DE NARIZINHO'

com sed-e nestâ cidade, no enderêçol

CASA, CNPJ N"

Juntando para tanto os documentos necessârlos

São José dos Campos, 20 de Junho de 2023

N. Termos.
P. Deíeímenio
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1e Oficial de Registro de lmóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

da comarca de São José dos Campos - SP

Rua FÍancisco Rafael - 199 Centro - São losé dos Campos-SP - cep:12210060

www,lrisjc.com.br - contato@lrisic.com.br

HoÍário de atendimento das 09;00h as 16:00h
'liltilillll 

iltil lililrll
Protocolo: 63321 - São .José dos Campos, 2510712023.

RECIBO - CERTIFICACÃO OO REGISTRO

Certifico e dou fé que o documento foi apresentado em 27 06 2423 o qualfoi Drotocolado sob ne 63321

ern Pessoa Jurídica, tendo sido registrado eletronicamente sob ne Registro Ne 45181 neste 1e Oficial de

Registro de lmóveis, Títulos Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos, na presente

data.

Apresentante: MARIA VANIA ALVES DOS SANTOS - CPF ou CNPJ: 599.146.054'OO

Natureza: ESTATUTO SOCIAt

Custas:

Ao Estado :RS 55,00

A Secretaria Fazendâ :RS 37,60

Ao Sinoreg R$ 10,18

Ao Íribunal de lustiça

Ao Município :RS 09,64

Diligências :RS 00,00

Despesas Extras :RS oo,oo

Total das Custas :RS 328,04

Va lor a Pagar :RS 00,00

Valor a Restituir :RS 00.00

Descrição das Despesas Extras: -

são losé dos Campos, l5lO7 /2O23.

h;
e$iraesGabrieta Afues t tobo - EscÍev€nte

Observação:.

Declaro que nesta data recebi a primeira via deste recibo, assim como o valor descrito no campo acima

CPF: Data: / /-

Assinatu ra:

https://selodi eitêl.tis .ius.br

:RS 193,12Ao Of icial

:R§ 13,20

;RS 09,30Ao Ministério Público

:RS 328,04Valor do Depósito

Selo Digitâl : 1114924P.15E00O7885575E23U

,.VALOR A RESTITUIR,,

Nome:



cAPAcrrAçõrs E

TREINAMENTOS

Treinamentos promovidos com o intuito de capacitar a comunidade
e os associados.



ro FoToGnÁptco
acitação em Competências Empreendedoras Para MEI

8/09t2021
Escola Elizabeth Coelho Micheletto
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

Treinamento de Mídias Sociais e Atendimento ao Cliente
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Data:20/10/2021
Local: Escola Elizabeth Coelho Micheletto



REGISTRO FOTOGRAFICO

Treinamento sobre Plataforma E-Commerce
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Data:10/11/2021
Local: Escola Elizabeth Coelho Micheletto



REGISTRO FOTOGRAFICO

Capacitação em Fotografia de Artesanato

Data[17/11/2021
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

Capacitação em E-Commerce e funções do Marketplace

Data:24/03/2022
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

Evento de lançamento da plataforma marketplace

Data:31/03/2022
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

Treinamento de planejamento para mídias sociais (2" edição)

Data:12107/2022
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

Oficina de lnstagram - criando conteúdo na prática para divulgar seu artesanato

Data:28/08/2022
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

Workshop em Elaboração de Projetos

Data:27109/2022
Local: CDA - Centro de Distribuição de Artes
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Data:27/14/2022
Local: CDA - Centro de Distribuição de Artes
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

Consultoria lndividual para Vendas de Final de Ano
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-ASSOCTAçAO RErNAçOES DE
NARIZINHO

lnstituição que tem por missão promover a qualidade de vida do
cidadão e o desenvolvimento sustentável por meio da prestação de
serviços de interesse social nas áreas: Social, Cultural e Educacional.



coNsTrTurçÃo DA ASSOCTAçÃO

Fundação oficial da Associação Reinações de Narizinho com CNPJ de n" 51.550.62110001-80

t REúBuca FEDERATIVa Do BRÂgtL

calraarRo t{actoNAl DA pE8loa JuRlDlcÂ

corípiovlraÍE oE [í§GitçÃo E oE aru^CÃo
c^DÀaÍÊ L

A!ÊocEesREMco!!DeMilz,lHo

t.L*a! . Ár!rôd- d! orgúraça.t ..r.i.üE lr$.L. à @trm . I .í.

rgl. - 

^.cr$5 
Pd!«r.

Data:25/07/2023

Organização da Sociedade Civil de direito privado,
voltada à promoção de atividades e finalidades
de relevância pública e social, com sede e foro na
cidade de Monteiro Lobato/SP.

Acesse nosso site:
https://associacaorei nacoesdenarizinho.org/
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REGISTRO FOTOGRAFICO

Assembleia Geral de Gonstituição da Associação Reinações de Narizinho

Data:06106/2023
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRAFICO

Assembleia Geral de Constituição da Associação Reinações de Narizinho

Data:06/0612023
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

Reunião da acompanhamento da Associação Reinações de Narizinho

Data:09/10/2023
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)

I
ua-:

il
rl

r-

tÉ.
I-.1

F!

A
r

/
I

-E\



REGISTRO FOTOGRAFICO

Workshop para E-commerce

Data:30/10/2023
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRAFICO

Capacitação em Plataforma EloT

Data:13/11/2023
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

Capacitação em Elaboração de projetos para editais

Data:29/01/2024
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

Capacitação em Operações Comerciais

Data:26/02/2024
local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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REGISTRO FOTOGRAFICO

Capacitação em Administração Financeira

Data:.25/03/2024
Local: CRAS (antigo Sindicato Rural)
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FEIRAS DE ARTESANATO

As feiras artesanais mensais patrocinadas pela Associação
Reinações de Narizinho, abrangem artesãos de toda a cidade com o
intuito de fomentar a cultura e arte local, auxiliando os artesãos com
uma fonte de renda extra.



REGISTRO FOTOGRAFICO

I

As feiras de artesanato acontecem no segundo domingo de cada
mês, sendo abertas a todos os artesãos da comunidade.
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REGISTRO FOTOGRAFICO

I I

I

As feiras fomentam o cenário e a economia local, fortalecendo a
relação entre a comunidade participante.
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

En B* otú
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A Associação também promove a participação dos artesãos
em outras feiras regionais.
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REGISTRO FOTOGRAFICO

E
I

As barracas padronizadas auxiliam na identidade visual do
evento.
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REGISTRO FOTOGRÁFICO
,m Feira Cultura! de Artesanato de Monteiro Lobato

Data:10/12/2023
Local: Praça Deputado A. S. Cunha Bueno
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REGISTRO FOTOGRAFICO

Feira Cultural de Artesanato de Monteiro Lobato
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Data:10/12/2023
Local: Praça Deputado A. S. Cunha Bueno
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REGISTRO FOTOGRAFICO

Feira Cultural de Artesanato de Monteiro Lobato
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Data:1Ol12/2023
Local: Praça Deputado A. S. Cunha Bueno
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REGISTRO FOTOGRAFICO

Feira Cultura! de Artesanato de MonteiÍo Lobato

Dala:'10/12/2023
Local: Praça Deputado A. S. Cunha Bueno
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REGISTRO FOTOGRAFICO

Reunião da Associação Reinações de Narizinho

Data:20/02/2024
Local: Loja física dos artesãos
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